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A Vereadora que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, INDICA as Suas Excelências Senhor Ataíl Marques do Amaral, Prefeito Municipal, 
Senhor Ney Rondon Marques, Secretário Municipal de Infraestrutura, a necessidade de 
viabilizar serviços de limpezas nas margens da MT 060 Poconé/Cuiabá trecho entre o 
pórtico Bem Vindo à Poconé até a Fazenda Traíra, município de Poconé – MT. 

 
 
 A razão desta iniciativa deve-se a fato que no período matutino 

(04h00min às 10h00min) e no período Vespertino/Noturno (a partir das16h00min às 
20h00min) presenciamos muitas pessoas fazendo caminhadas, ciclistas utilizando das 
margens para praticar suas atividades e a quantidade de matos, capins existentes traz 
preocupações, inseguranças as estas pessoas, embora a manutenção da limpeza das 
margens da MT ser de responsabilidade do Governo do Estado pensando nesse hábito 
cotidiano dos nossos munícipes é que apresentamos esta solicitação ao Poder Executivo 
Municipal para que efetue a limpeza e mantenha esse trecho sempre em perfeito estado 
de conservação. 
  
 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, 15 de abril de 2019. 
 
 

 
 
Vereadora Neya de Prof. Francionei, MDB. 

 


